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LEI 1.453/2012 
DE 13/03/2012 

DÁ NOME A UNIDADE DE SAÚDE 
DE VILA FERNANDES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Artigo 75 inciso V da Lei Orgânica Municipal faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a denominar 
FLORIANO DALLAPARTE MILANESE a Unidade de Saúde localizada no Bairro 
Vila Fernandes, nesta cidade de Boa Esperança - ES. 

Art. 2°. O Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias fará a 
regulamentação com a denominação dada por esta Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Boa Esperança- ES, aos 13 dias do m s de m rço do ano 
de 2012. 
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ROMUALDO ANTON 
Prefeito 

Secretário unicipal de Administração 

NESE 


